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' • * • CONSELHO PLENO

1.. RCLATdRIO:
O estabelecimento juntòu^àasfls. 622 em diante

as planilhas referentes ao 12 semestre de 198?9 em atendimento
à diligencia determinada.

2. APRECIAÇÃO

Os dados apresentados justificais os valores pra-
ticados, posto que receita e despesas não se igualariam sem o
reajuste especial. O estabelecimento praticou,no le semestre de
1987, o índice de I62.fi>9 ou seja 15$ além do valor estipulado na
Del. 17/B7j o que não nos parece exagerado.

3. C ON C i. U 5 ff O

Pelo exposto, opino pelo DEFERIMENTO dos valores
praticados no 1^ semestre de 19̂ 7} que ficam fixados conforme se-
gue :

1-a a U» serie Cz$ 7.706,10 \» a 8» 'série Cz£ 10.0̂ 7,90

£2 Grau , Cz$ 12.011,11
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsguale" em ]_o de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


